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Estudo Técnico Preliminar 495/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: Solicitação: 2940/2024

2. Descrição da necessidade

Em conformidade com a Lei 14.133/21 tem-se a necessidade de fazer uma dispensa eletrônica para aquisição de equipamento
(Soprador BG 86 c-e), para equipe de roçagem que tem executado a limpeza pública em diversas áreas públicas do município de
Jaguariúna. Serviços esses que são essencias para manter a limpeza pública. Esse equipamento será para auxiliar os trabalhos da
limpeza externo para remoção de gramas cortadas, folhas das calçadas etc, a aquisição desse equipamento busca facilitar os
trabalhos e otimizar o serviço de limpeza.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DEPTO DE SERVICOS PUBLICOS VAGNER BORGES DA SILVA

DIVISAO DE ESTRADAS RURAIS AILTON CONRADO DE SOUZA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Forma de Pagamento:
Não haverá parcelamento, na entrega , o pagamento será realizado em até 28 (vinte e oito) dias após a emissão da Nota Fiscal.

Prazo de entrega:
Em 07 (sete) dias úteis após comunicação do AF, a Nota Fiscal deverá ser enviada por e-mail almoxarifado.obras@jaguariúna.sp.
gov.br para aceite.

Endereço de entrega:
Secretaria de Obras e Serviços, no Depto. De Almoxarifado, Av. Pacifico Moneda, n°1000, Bairro Vargeão, Jaguariúna - CEP
13914-552.

Horário de entrega:
07h30 ÁS 16h (Segunda à Quinta)
07h30 ÁS 15h ( Sexta-Feira)

 

DA GARANTIA DO PRODUTO

4.1.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código 
de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

4.1.2. A empresa fornecedora do equipamento será responsável pela substituição, troca ou reposição do equipamento porventura 
entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações solicitadas neste documento.

4.1.3. Na substituição do equipamento defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores 
coma provação prévia da Contratante, sem custo adicional.

4.1.4 O Equipamento  deverá conter a garantia miníma de 12 meses (doze) , a garantia do fabricante, a contar do recebimento 
definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior, sem custo à Administração
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4.1.5. Especificações técnicas do equipamento,catálago

5. Levantamento de Mercado

Para compor a seleção dos preços utilizados para estimar o valor do produto, foram utilizados os seguintes parâmetros:

- Pesquisa de preços com orçamentos fornecedores locais que estão em nosso catalogo.

- Efetuadas pesquisas nos sites governamentais (Site https://www.cotacaozenite.com.br, que é um banco de dados desenvolvido
para auxiliar na pesquisa de preços praticados pela Administração Pública / Painel de Preços do Governo Federal).

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta, considerando as opções disponíveis no mercado, a solução escolhida e a ser adotada por esta Secretaria para
atendimento da presente necessidade como um todo é a Dispensa de licitação, em razão da urgência na aquisição do equipamento
solicitado para dar continuidade nos serviços que são executados diarimente pela equipe de roçagem desta Secretaria. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os materiais demandado pela área requisitante, conforme o disposto na Solicitação de Compra nº , deverão abranger as 2940/2024
seguintes quantidades:

ITEM
UNID. 

MEDIDA
QUANTIDADE EQUIP. DESCRIÇÃO

1 UN 3 SOPRADOR

SOPRADOR MANUAL - potência mínima do 
motor kw/cv - 0,8kw/1,00hp; cilindrada (mínima) 

27 cm³; capacidade mínima do tanque de 
combustível 0,4l; peso máximo 5 kg; rotação 
mínima para o motor de 7.000 (rpm). (com 

apresentação de catalogo)

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 6.489,39

O valor total estimado para a aquisição do equipamento - Soprador BG 86 - C-E solicitados pelo Almoxarifado Obras, pretende -
se, ser utilizado para serviços de roçagem para limpeza público.Sendo feito o levantamento de mercado do equipamento, sendo 
que o mesmo possui o seguinte valor unitário médio:EQUIP.

EQUIP. DESCRIÇÃO UNID. MEDIDA VALOR MÉDIA

SOPRADOR 

SOPRADOR 
MANUAL - 

potência mínima do 
motor kw/cv - 0,8

kw/1,00hp; 
cilindrada (mínima) 
27 cm³; capacidade 
mínima do tanque 
de combustível 0,4

UN R$2.163,13
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l; peso máximo 5 
kg; rotação mínima 

para o motor de 
7.000 (rpm). (com 
apresentação de 

catalogo)

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Entrega do equipamento será conforme solicitado pela secretaria de obras e serviços, contudo a entrega da aquisição deverá
acontecerem sua totalidade, junto ao almoxarifado obras desta secretaria.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Declaramos que até o período, conforme valores estipulados na Lei 14.133/21, em seu Art. 75, inciso II, devidamente atualizados
conforme o Art. 182,não foi ultrapassado o valor legal autorizado para as aquisições deste objeto,bem como de itens correlatos e
/ou sendo assim mantido o respeito às interdependentes, por esta secretaria municipal, determinações legais.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A compra anual do item não está prevista no plano de contratação anual, o valor não atinge o constante do artigo 75, da lei n°
14.133/21. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se atender as demandas e necessidades da Secretaria de Obras e Serviços, que realiza diversos serviços de roçagem nas 
áreas públicos.

13. Providências a serem Adotadas

No ato do recebimento conferir, a qualidade,quantidade e os tamanhos solicitados, com os que estão sendo entregue pela
contratada.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os equipamento que alcançarem o fim da sua vida útil ou se tornarem irrecuperáveis devido a obsolescência ou seu reparo se 
tornar antieconômico serão descartados mediante processo de desfazimento de bens, nos termos da legislação vigente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Está equipe de planejamento declara esta contratação viável.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DANIELA MARIA DO AMARAL
Agente de contratação

 

 


